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TERMO DE COMPROMISSO
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A COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, doravante denominada simplesmente CVM,
neste ato representada por seu Presidente, Marmelo Barbosa, de um lado, e de outro, os
doravante denominados COMPROMITENTES, ARMANDO ZARA POMPEU, inscrito no
CPF/MF sob o n' 049.881.818-71, BRUNO PA.DILlIA DE LIMA COSTA, inscrito no
CPF/MF sob o n' 044.629.727-59, FAB]O ]i'RANCHINI, inscrito no CPF/MF sob o n'
099.642.948.40. LI.JIZ CARLOS ALMEIDA BRAGA NABUCIO DE ABREU, inscrito no
CPF/MF sob o n' 410.144.137-53 e MARMELO DE .A.NDRADE CASADO, inscrito no
CPF/MF sob o n' 697.421.544-49, tendo em vista a proposta fomlulada nos autos do Processo
Administrativo Sancionados CVM n' ] 9957.002377/2017-89 (PAS RJ2017/1246) ("PAS"),
aprovada pelo Colegiado da CVM em reunião de 21/1 1/2017, resolvem, com filndamento no
parágrafo 5', do artigo 1 1, da Lei n' 6.385/76, e nos incisos l e 11, do artigo 7', da Deliberação
CVM n' 390/01, celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com base nas cláusulas
seguintes:
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Cláusula ll' -- Os COMPROMITENTES obrigam-se, como condição para celebração do
Temia de Compromisso, a: 1) pagar à BRASIL INSURANCE PARTICIPAÇOES E
ADMINISTRAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ sob o n' 11.721.921/0001-60, a quantia de R$
1.686.000,00 (um milhão seiscentos e oitenta e seis mil reais), em parcela única, atualizada pelo
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -- IPCA, de 04.05.2012 até seu efetivo
pagamento; e 2) pagar a CVM o va]or correspondente a 20% do montante total atualizado a ser
indenizado à Companhia, também em parcela única, em benefício do mercado de valores
imobiliários Os-valores acordadoslerãcr-apartados:=m-proporções iguais por cada :um dos
proponentes.
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Cláusula 2' -- O pagamento previsto na cláusula anterior será feito por meio de Guia de
Recolhimento da União(GRU) e efetuado no prazo de lO(dez) dias, contados a parir da data
dEpybjjçaçãç} de..presenlgdocumeillg::nQ::$!!g::glgtrêgic(Lda CVM. As Guias;Jie;:Recolhimento
da União -- GRU, disponíveis no site www.stn.fazenda.aov.br, obedecerão aos códigos 173030
para Unidade Gestora (CVM); 17202 para Gestão, 10171-0 para Recolhimento (CVM -- Termo
de Compromisso) e Número de Referência 20 171246.

Cláusula 3' - Os COMPROMITENTES, no prazo de lO(dez) dias, contados da data de
pagamento da GRU, encaminharão à Coordenação de Controle de Processos Administrativos
("CCP"), cópias dos comprovantes do pagamento realizados, para fins de juntada aos autos do
processo e çomprovàção do cumprimento da obrigação.

Cláusula 4' - Os COMPROMITENTES respondem pelo fiel cumprimento das obrigações e
observância das condições ora 4ustadas.

Cláusula 5' - Nos tenros do $6', do art. 11, da Lei n' 6.385/76, a assinatura do presente
TERMO DE COMPROMISSO não importa comissão dos COMPjiOMITENTES quanto à
matéria de fato, nem reconhwimento da ilicitude de suas condutas.

Cláusula 6' - O andamento do PAS âcará suspenso em relação aos COMIPROMITENTES a
partir da data de publicação do TERMO DE CIOMPROMISSO no sítio eletrânico da CVM,
pelo prazo estipulado para o cumprimento das obrigações assumidas.

Cláusula 'r - A Superintendência Administrativo-Financeira("SAD") deverá atestar
cumprimento da obrigação pecuniária à CVM e a Supelhtendência de Relações com
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("SEP') deverá atesta o çumpíimento da obrigação pecuniária à Companhia pactuada no
TERMO DE COMPROMISSO.

Cláusula 8' - Uma vez cumpridas todas as obrigações ora pactuadas, conforme devidamente
atestado pela SAD e pela SEP, o PAS será definitivamente arquivado em lelaçao aos
COMPROMITENTES.

Cláusula 9' - Caso os COMPROMITENTES não cumpram as obrigações assumidas neste
TERMO DE COMIPROMISSO, o mesmo sc çanstituirá an título executivo çxuajudiçial,
çonfonne dispõe o $7', do art. 11, da Lei n' 6.385/76, bem como a CVM dará continuidade ao
PAS, nos tempos do $8' do citado artigo.

E, assim, por estaremjustos e acordados, firmam o presente TERMO DE COMPROMISSO,
em três vias, de igual teor e forma, que será publicado no sítio eletrâniço da CVM, para que
produza seus efeitos de Direito.

Rio de Janeiro, 09 dejaneiro de 2018
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